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.FIESPARH A.
ildinistetio das r fás.

Carta Ci ar dirigida ás Ausboridades dos Pai-
zes de Ultramar,

está c ' , os habitantes da paiz verão a dis-

vos retnetto ijunra horta copia, e que S. M. vos
ordena que aç&i c rcuIar na Provincia , que vos

POR. buM Decreto de 4. do corrente , do qual

tineta recompensa, que a Provid ia acaba de con-
ceder aos eisfe-rços da mais leal e mais brava de
rodas 2S naç' , .rercltuindo-the, depois de hum
longo' cativerro , o mais amado de todos os Mo-
narcas. Ai-,pres de S. tern feito ji re '

at dist , ssoes e os partidos, que diviclião os espiri-
teis, e hiãçf	 ltar a Monarquia Hesparthoia da

ofra , em,lau. abjsom de diagraças, igual a aguei-
le, em que cahio a 'Inserira. No existirião já
aquelles males, que riasoláo esta ultima parte dos
Dominios de S. 141., se aquelles habitantes houves-
SeM sido , teaternunbas do entbusiastrio , e da alegria
inexplieavel,	 lue seus irrnios da Europa aga-
satliaro a S. M, e mói-mente, se podess4Irri co-
nhecer suas intenções te	 a favor de seus vassallos
dessas Proliinrcias, as pervarbavõ

' 	
Wies que As aba

irá l'ogo s	 idas, e a feliciela de ficaria segu-
ra. S. M. seria completamente feliz ; :$ ainda
o nicr he. Sentado sobre o throna de seus ante-

ssadOs , o Rei ,vio o	 oppressor condemnado
hurrillhaçdo e ao abatimento, e a coroa fke --Fral-

ca sobre st cabaça do legitimo ..Sobera
tle admira o sublime e a.	 10, que
',Eriropra ' t.estíroida ki paz e voirando Suas
sobre a Hespariba vê com ( t ransporte lae °
e a,b. saneia heróica. de	 cassalios foro o
ptnw1ros •' eis de:, aconrecimemow mnagrolos,
MaN no meia desta satisfariáo , S. M. náo he

dor profunda, ''eQnS

se levantara° ent algumas Provincias da .4 ilscricot.
do as perturbaçCes , que 41 ,,rrante a sta alar elcia

Elle está convencido que os ra,zes , que‘-,,onirnerra

pelar pela eifiãO 1 3 mais inkTria , e o seu arre: zu-

▪ Monarquia nos deis bensister:os Õpedem 1-cos-

rzi igua[mente repartido entre huns	 outros, sena
tender a sua situaçio, -is ou menos proxío-;a de

Pessoa.
Por canto S. M. Jens resolvido corits rodes

abusos, que pridem Ler dado cnotivos
tex os a estas ar,a4i..6e.sr Para o çonseguir com
hurt jutto conhecimento da verdade, -elle ,pedi

mações Ás pessoas nascias	 paizes. cu-
jo comportamento rem merecido a es(.4 a ?álea.
e provado imparcíaildade. S M. con'Aecera
eessos.,.que tem havido de parle a paire. Estas irs-
formaçoes estarão prontas	 poucos dias. 1. +'

que for conhecida a verdade S. Ni. pondo-se nifr
meio de sus filhas da &tropa, e da America , Ead

s disse,nsões , que jamais teria() lugar entre
, se não fora. a atMericia e oariveire de seu

pai corrarrunn. E.:e uo tardára a fazer ouvir rl s.ua
voz a esvn povos; entretanto vereis pelo Decre-
to que eu vos cortirnun':co e S. M. expedio
lema° tornou as redeas ido :seu Reino , que a pre-
wudida Consriw .r.f .: ,) 110114Ua da rviormrquia., pro.
mulgade	 rebs charnacin5 Cortes GerseS
e Extraord.catin, a r9 de Março de r8tz , foi
-obra de pwoas „ie no rinháo rectbido de P

mua ali,nuna ,-1'Esrado t25$ Federes necessasiQg
paro trabaIilur Consritu;Çâo; que nquet 1es 1 que

.romavão o t itulo de Depurados Ja America', finhãO1
-sido pela maior parte rosrnearlos em Cadis ,
que os paizes, que elle representaváo, bouves
'tido a menor .parte á Sua dek

'
ião	 ente

rtheci nto do que se propunha fazer.
A eSte vie ; o de ilegitimidade se ajortriva a

Salta	 Iua de liberdade nas deliberações tguaaelas



,

no fildo de gritos e ameaças de h1111111 Fecçãe tur-
beience , que enchia as galarias da assembler,
reesnea, maneira ceie se V10 em Franja rio tvr0

teeoluçeo tese:lodo dev.a neeeseariarnente
scr o mesmo: roz tenro aeuelias pertenutdes Cur-
tes publicará° burila Constituição. , ea gerai , debaeeo
das fA:515 appareneete de i herdade, se haeeão reiruaJo
as1:.,,se$ ch Monatquâ , fomentado abertamente o es-
pirito de irrelielao , e suscitado ieleas , ci ija cora-
sevem:eia necesseria he provocar a guerra Uaquei--
les , cujos vicios OU perguiíera os eonderneão a na-
de possuir , comca aquelles , que eestão do fruem
do seu crabtilho , do patrimonio de seus maiores
ou a recompensa concedida aos seus rervieos. Os
labirantes honrados da Península nau denearao de
sentir o perigo , e todos os vreires d'aquella Consti-
ruição. S M recusando aceeita-la , conformou-se
á opinião gerel , que ceve tempo de. coniseeer por
si mesmo 'na longa demora , que teve nas Provin-
aias , antes de entear na Capital. Oxalá 4iue EIRei
podesse igualmente correr as suas Provincias da
ihnerlea , corno elle visitou hurna grande parte
doi seus povos tia ffewanba! S. M. não duvida
que alia acharia, corno na Europa, os eerdedeí..
Tos Hespanhoes de todos os terrnpos 5 prodigos da
vida , quando se trata da honra, e fazendo con-
sistir esta na conservação da religião ,, fiddidade ao

Soberano, e inviolavel aferro aos usos e COSW-

Me de seus ante_passado.
S M. manifestando sua vontade real a seus

va.reallos lhes affeaceeo ao mesmo Impes leis
fundamentaes , que serão feitas de acordo corri os
procuradores das suas provincias da Europa e da
°America , em huma proxi asscrnbléa de Cones,
onde estarão os eepresenrantes dos dois pijees : El-
?te rem nomeado hurna Commissão, que cuida nos
meios de convoc-a • e ainda que esta operação
preliminar esteja quasi terminada , S. M qui- fa-
zer preeridet a presente declarao , na 91,1a . ratifi-
ca a que se contém no teu U-Uretes de • deste
neZ , respectivo ás dolidas bases, em que se deve

riber hurna el-fonareerrida moderada	 que se) he
conforme ás intensdes de S. M , *só compadeci
com as luzes do Seculo, com os costur-es actuaes
e cora o caracter elevado e generoso dos 1-lespan5GeS.
S. M. crè firmemente que esta declara 9ão firmada
sobre a Sua Rcal Palavra , conservara' a tranquil-
lidade nas provincias, onde não rem penetrai() as in-
quierndes &Ia quer que vás a laçaes cbegar
que não gosão Jena felicidade , a fim de q te-
nenciando a qua!quer odio e resenrirne E O	 se pre-
Fiarem pare reeeneet , logo que receberem o avi-
so da ecenvocaçáo das Cones', pessoas dog' nas de
terem assento no meio de seus irmãos de Eword ,
debaixo da presjencia do Monarca , que he seu
paj COMMUM para procurarem sarar

eoe as desoedens pessadas eauset4 '` e prevene.
cue voIrtin ou' r3 vez aos eerados de 8. M. leene,
lee rerillilt do á priedencia humana ; o que vos COE..1-

- por Ordem de S.M. , 8ce. 8Ce.
Madrid 7 Lie Junho.

—
.11-tadrid i0 de 3unho.

S. M. nonneeei	 onselheirus de Casrel;.1
confirmou evo seus eilegUS CalSOS de C.:ore

Magistrados seguintes
O tiaqu‘: oe In fintado , Presidente.
Consetneiros — ÀIJÍ f'nebes , Color! ,

eleeinoel), riliaNWLia	 Riega
Pinar , Puig , Torres , Leímponianes	 Lasar.

ca , ifivarez rle Contreras 7 ariabaria ,
Arjoriti , Viiiagumez , Cale ificr Aloyano, IfIgirdPi-
z1) Ar1,15 de Prado , Diez, Jlerra 2 1 arrionbi-

„1-1elentlez 1-..tízna.
O Duque de S. CarIof goza do maior favor.

S. M. ajuntou aos privilegies de seu cargo de
Mordomo Mor hurra infiranede ce novas prerogae
ovas , e entre oureas a de Intendente Geral
dominios da Coroa.

Ordon do Rei communicada a cada Ministre:
Madrid 8 de

Exceilentissimo Senhor. As circunstancias ex-
traordinarlas, em que se achou a Monarquia durrii.
te a am!enei d El-	 , nosso Senhor , e por

da invasão do inirnio, tem forneciJu a
quelles elue rinha° a honra de servà . a S. fel 11CS

differenres Gmos do vosso Minisrer;o anuiras oeca-
siões de provar por suas acções, e por seu com-,
portamento, ene erão dignos de continuar a servir
o Soberano , ou que não merecião os empregos
de que estatielo revestidos. 	 —

S. M. C4 :1À bem convencido que não seria
justo exigir de cada individuo provas de heroismo,
e que entre a virtude sublime de hum heroe e e
falta de fiddidade ha muitos grãos imermedios eue
he justo reconhi etee N'esta convicção , 8 M.
quer que V. E. de mãos dadas com 1). Alarmei
Lardizaba, , e o Conde de Torre Musquii, , lhe
faça chegar por minhas mãos hurna Esta de iodos
os empregados , com o juizo leito de cada hum
delies, drvidindo -o3 em quatro cLsse.. A perneira
compreheridetá os que não quizerão receber luga-
leS conferidos pe'ei inimigo. A segunda 02 que
Continuarão a exercer deba; do sen governg
a 9.1aciles , que já occupavão. A terceira os que fo-
” Promovidoe a emptegos mais elevados do que
'esravão	 sua carreira, ou 3 dit.tições, que fação

ppor que não servil(' o inimigo por frasneza
necessidade , mas pur huma verdadeira indene'

e 2-airnente a (parra aquelles , que Mo con-
eina auvi-lo, contribuirão para foi



r ido; seduzindo
.iaindo eis bons e fieis He.,

A fim de quê' esta g duço eja exacza
examinareis os zitulos e os doeurnen
tem fazer-voo connecet as operações de eu!
pregado. Recebereis as informações dos Chefes

de favorecerem lambemque roo fotem susp
ao ii :11 "i get ; CO•flçzú ture l 5 as resenh.I5 dalla,a pelo
corpo triunicqaal sobre o comportamento dos
pregados, e empre,....yreis lodos OS meios , que VQ5
dicor	 vOssa prodene!a , i 	 S	 t confia o
cui,:lado de ca.:Imitiu com imprcL1Jdc o merc.-
cimento de cada hum, RomeIa 'a V, E. a
maior brevidade nesre negocio , ?Ara evitar o in-
conveniente, a qoe estamos expostos , deixando
por mais teri-ipo os homens honrados setri recom-
pens , os fracos sem a consolação de snern tra-
tados com a indulgencia e cortara:mio 1/4iietildas
fragilidade humana ,	 os máos entos dos casti-
gos e repataçi5es a qu4 devem ser sujeitos

Eu vos commorlicei isto por Ordenido R.ei ,
para que ponhaes a maior exactidão na execução
da sua vontade,

momento5
provido
rara he de
vas gomai rtã
la exerce a alta
lar ; *vaca' o con
rnes , e até da dr
Reino , assim como a todas as autoridades ci-

6 ao Ekei dá conta de SuI5 operaçóes
tem	 privilegio de chegar ao Soherano a qna! ner
hora que se apprematar, para failar-lhe em p
cuias.

As Cidades, Vilas, Camaras Tribunaes de
Provindas envio successivamente Deputados para
cornprimenzarern a 5. M. pela sua feliz cbega_la.

A sentença dada pelo Tribunal. espeeal, creado
pelas Corres , contra AL Lardizabal Urive • hum
os antigos membros do Supremo Conselho da

Regencia , Conselheiro d'Estado , acerca de hum
to publicado por aquelle Mit-ostro iírai

e M. Urdizabat Testabelecicto
dignidades. He a segunda vez
ta CSL1S alternativas da ofiniÁo em seu

r05, rira que t

Circular do MiniSte

O Rei está infonn.;
cessivamenre - ao .Ministerio
que todos os dias se prenein pesyaas

manifestado opinióes favoraveis A5 no
idas 'na ilespastb a ., e etiin esribekeur.ento

o funesto aí maço, ainda que a opi-
n.',o aponte essas pi'.:SCiaS corno

zadores	 para quem o :melro exerc,eio
liberd2ite rieil, concedida a rodos os C,J1dãos

tosse banal meio de comprometia .	itanquillidade
publica ; donde se segue que estas pris õzâ arbitra-

s farnihas dos prevenidos , e hrima.
idáo de outras ligada,s com eszas p; LIS tela^ . S

izade ou parentesco.
de2eia de todo o seu cor:Içá()	 u

e todos os sena vassallos', e quer corsolWar esta
rtiáo , pelo amor e respeito devi'clos it sua pessoa

tia alatinai-idade. Ele está bem convencido
de castigar os rrács e os facciosos

m procurado derdiar a Const i t ui-
do R.eirtoretomado st:sten--

stabefe	 ento do ao	 ett
todos o seus meios ra r a	 tgat	 este.tna;
rribern 52be qtie ICt outros

rern s ; do rios de excessos, -
o devem	 r tratados com

Duque de 8. Carlos.
Pago .2r de Maio de 181[4.

Madrid 9 de 318inba.

tique do Infantado esta nomead
Conselho de Camila. He o

e de Hopanba , que occtipa esta di
o Conde trAranda a exerce

, e o Conde de CU-mentes
arino g depois, Esta rniag
portancia	 as suas preroga,

.

• 

o Pres:dente de Caserl-
ern geral , e em par oco-

das causas eive i s e cri-
odes os Triboraes

CX

dat4elo k 3tk Maia.
rodas as nomea	 Cnn-

ou honora
succes

PS I:

ctimmosos
odo o rigor das . leis ; qe basta por

uencia vjm- sobre o sen comportamento, e

	

quanto	 seus discursos publicas, ou por
ões , no pertnrbarem a boa ordem da Sei.

Jadedevem gozar da uberdade cid
M,	 sta ries
moiro mais

os
insira -çílo' e de juizo -

erros da rr a.tidáo.

	

Segrndo	 at considerafètee,
indo os SC135 Ministros enearre
Retno, dice estes, coma (Is durrc,
conformem ás soas reão.:111 inzenOes,

em virtude destes principios à cliaalificaça
cedimento dos ;nclivichios, contra os Iva
provas posit'vas rle irercill'frxitzdo a seus
evitando atenrar á Iiixtdade



Nurn calcu l o provtr& rio forem jelgádos capazes
de perttickr a ti.toquillidade	 , e tine se
nitio em l!5er3ade todas as ressoas ,	 se achã4J
nesta uitirna classe, tonam-K.1e srnztl , 	 91.)e se-

NO? IC1.4S
E l'tt T R 4 1)

D;fr z 3 de setendrro.	 J1:Én:vente ; 12 dias-;

L.	 „.111*worl Add.-liado , C. a
tonii Podrigries Freire , azoardente , assuar , e
taI,Vt'pL

24 di?C'.	 tMOfZ, c Matiza ; 90
TI, i-lesp4n12 ,31, S. ritme Ferrei M Yose

4irjI j , C. ao N1., vin?to, agoadenze, e papel. -
Pernanil.n4-o ; 19 diàS ; R. Pravres , I. Yr.uvrim
Radrwas d: flácida , C. a jo$,: Pereira Gunna.
TA:CS , e azeite, — Rio de S. Francisco ; 8
dias; S. Bdigario „ M. 7osé ignacio Sivi5es ,

Siênd:s , farinha, — Rio de S. .7o fo
8 dias; S. 1,i'vr, 7 rvivu, M. /14.1m ,x1 :,sosé

3 Itlancel 7osé da Costa , iboado , e ta...
Capl.mmia ; 8 dias; L. SoMra da

• , M.	 Pedro Furt4do
5 

C. ao Ni. • as-
sucar ,	 tatag;;.n, -- Campos; 7 11113 ; S. 8'1fra 7e •
• M. Manoel Francisco Pinto, C. a 7osts Per-
randes assucàr , e agoardeate.— Dito ; 6 cias

da Penba M. Manoel yosé da Siit-
vii C. ao M. • al.siucar ágoar,leme , e mel.— Di-
ca; dito, L. Senhora da Coiçii M, 7cão Fer-
reira eat S4PCOS , C. a P10111é yon% Ferreira Urro.
et; dito — Um: dito L. Despique , M. Antonio
.Pinto Neto, C. no dito , agoardente, e asSucar.

Dia z. 5 dito. —(:Menti:nina Entrada.)
Dia :6 dito, — Myritonxb; 4; dta !: 4 B. de

.guerra 1nglez, ;11gerine Com. Caritigie. Li.
verpool 7ç dias B 45ta , M. niVo 315 ié Mar.

rn g , C, ao M. fazei	 — 1:menof 4yres ;
lnglela Jorge , M.	 La.

, C. ao At , carne. — Neva- Pideo ; 2,3 diaS;
••••••-•-•

alia.£ tICCeSsaúaS vm .21 OS Coriter em
EL) VQN CellitINUIlie0 isto de udern 4:7

ge..stade

4RJ-7-IMAS.
U. GRIarea,	 :7Gté ,Silveirt do 1Vascimcwo
dom-os , trigo , e sebo.— Rio Grande; rG di.tg
Empurra , M. Mc-1(án° YOSé Macityado , c.

GG71(CS Gnrarjes , Carie , couros
sebo. -- Dito ; d ;t oi B. , Flora	 M.

erreira	 C. ao	 - - r.).5); i r
G3adel.vc, M. ihítonio Martins Ifc .urra c.

a	 Alves da Si jVá2 Porto, dito. - Babia
-, S. Cardina , M. Atancel Firente Lira
; segue pAta o Rio Grande. -- Capitania 9

; L. Soceorro M. Felipe José 7/leira ,	 a.7
. tatagiba.

SAH IDAS.
Dig 2 3 de s,wini)ro.	 Nenhuma Sabida.)
Dla 2 4 d ifo.— Lisboa N. Senbora da Liíz,

M. Jose Ar-fuei generos da China, — Perlo
Ailante M. Don-tiv43 PitH5 da Rocha , geitero.
do raiz. — Buenos á'yres ; 13. Cana Peri;e
7oatfilirtr .7osé Louro , fomo. — Dito ;	 erreli,
Nd M ;Manoel da Rocha. Pereira , lastro,
de S. 7oão; L. L'oa Ser:e M. Francisc.) Xavier
Chaver	 — Campos L Sdint0 4nt0111-0
Manoel Coelho., Listro, — Santa Cadhacina 7, L.

M. 70,ses Duarte da Fone	 vinho. -
Ilha Grande °,	 ..çrinta 4qjg, M. 70f Francii-

Patirale9, lastro,
Dia -is dito.* — Rio Grande;

• Ignacio Pereira , C. a joapiiin
zo Guirriar:ies , Carne , COufeS1, trigo

vante,
tve Cardo-
e sebo. —

Rio de 8. Francisco do Sul ; 8 dias ; L S	 0110
M, 7oté Ni:rolam &tachado , C. a 41a-

•oei 7osé Cbaues ,, farinha,
z6 dito. — (Nenhuma Sabida.)

AVISO S.
Ap?	 corpnraçães Rel ;giovis da Cidaelt da Babia tiveráo a certeza da liberdade do Sobera-oittit,..! ,	 rCstintiçá6 á Sua Stiprema Sí• nc,wrirão eln CÇ'1)	 cfaçls Missas Solei-me !comrna " S1er.11;ato expOsto, e com a dev ! da decen-c -ia , e ornato,	 riofiro o Hyttna Te Demi' : OSLras desniços, e In Franriscanos na di,1	 os Alonge.; lienediclinos no dia 24 , e os Caropetitrii

01 19 20	 z de Agoato proxinto pass'ado
Pela	

.
AdirtirdstraçÁo (1-ra.1 ...Jc Correio Maritinto desta Corte, se f 7 z publico que oáhírák") as Ernbar-

.
cações seguintes; a 3c.! er:.• Setembro para o Rio ride, S. Álinerva.	 j ,dintonio 7osé Pereira Grei..marics: pua Sanca Cxbarírl,z	 S S. Darn?ngos	 Jose ;1 4,1r-eira da .Süt..à	 para o RioGrande	 Fetiredora, M. Manoel 7osé Frau Silva : para o 3:4L), B. S. Francisco de PaulaAiErmío -13drizues: para o Oito , S. 8.,tra Surcesso , M. Ignario Gonçalves Lima	 para San-

Cackcji13 ,	 C rü near.lii M. Domingos Anronio Pereira: a rci d .! Outubro para o Rio GrandeS. Sac, iint)nio Brov.; , 7aité Pieira de Paria ; pra o Porto, B. Margraez de Torres retirasCap. 70:7),ostf R)drivtes,. Aç cartas scrío iançàdas t30 Correio aré as 4 bocas (h tarde dos diasanTeceJentes.

11-E JANEIRO b/ &	 SAIO REGIA,


